
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 22/2017 

 

A Vereadora que esta subscreve, indica na forma regimental que seja 

encaminhado expediente ao Executivo Municipal sugerindo o que segue: 

1º Que seja feita a limpeza das ruas com calçamento; 

2º Que seja feita uma limpeza nos passeios públicos, com poda de 

árvores; 

 3º Que a Administração veja a possibilidade de criar um Programa de 

incentivo a limpeza dos terrenos e passeio públicos pelos proprietários dos 

lotes; 

 4º Que a Administração notifique os proprietários de lotes baldios da 

responsabilidade de manter os terrenos limpos e livres de acúmulo de lixo. 

Considerando que muitas ruas com calçamento, estão tomadas por inço, 

o que além da má aparência, faz com que os pedestres andem no meio da rua 

buscando um espaço limpo causando risco de acidentes; 

Considerando que em alguns pontos, os passeios públicos também 

estão sendo tomados por inço, galhos de arvores e outros materiais colocados 

por moradores para coleta do lixo, muitas vezes acabam obstruindo a 

passagem dos pedestres; 

Considerando que um Programa de incentivo para que a limpeza dos 

passeios seja mantida pelo proprietário do lote, poderia evitar estes 

inconvenientes e ainda evitar que os funcionários da Prefeitura tenham que se 

ocupar desta função 

 

Tunápolis, Sala de Sessões 20 de março de 2017. 

 

Atenciosamente,     

    

 

 

 

 

MARLEI GIEHL BIEGER 

Vereador 


